
 

 

                                                                                                                             

     

       Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2015. 

 

Comunicação nº 013/15 - TJD/RJ 

 

Processo: 005/2015 

Noticia de Infração 

Requerente: CR Flamengo 

Requeridos: FFERJ e Macaé EFC 

 

Certifico para os devidos fins, que o parecer do Procurador Dr. Luis 

Batista dos Santos, referente a Noticia de Infração nº 005/2015 impetrada 

pelo CR Flamengo foi juntado nesta data. 

 

 

 

Eliane C. Neno Rosa 

Secretária 


